
CURSO: Rede que Protege: 

Conexões entre o SUAS e a 

Política para as Mulheres de 

Pernambuco.  

Facilitadoras: Kaliandra Andrade e Leandra Cardoso 



Tema: Marco legal e normativo das políticas públicas envolvidas: princípios, diretrizes e 
legislações que orientam a atuação da rede socioassistencial e da política para as mulheres. 
 

• Linha do tempo dos Direitos, das Políticas Públicas, da Legislação, do SUAS e das Políticas 
Públicas para as Mulheres, apresentada por décadas;  

•    O papel das/os agentes públicos/as no enfrentamento à violência contra as mulheres;  

•    Rede de Enfrentamento à Violência contra a Mulher;  

•    O papel da intersetorialidade e transversalidade na efetivação da política de gênero. 





CONCEITO DE GÊNERO 

Elaborado para evidenciar que o SEXO ANATÔMICO NÃO É O 
ELEMENTO DEFINIDOR das condutas da espécie humana. 

 
É a CULTURA que CONSTRÓI O GÊNERO, simbolizando as 
atividades como masculinas e femininas.  

 
Fazendo  com que as RELAÇÕES entre as pessoas sejam 
DESIGUAIS E HIERARQUIZADAS. 
 
 





POLÍTICAS PÚBLICAs 

São a totalidade de ações, metas e planos que  governos (nacionais, estaduais ou 
municipais)  devem traçar para alcançar o bem-estar da sociedade e o interesse público. 
 
As Políticas Públicas com recorte de gênero, VISA VENCER AS DESIGUALDADES DE GÊNERO e 
estabelecer condições para a construção de POLÍTICAS PÚBLICAS QUE PROMOVAM A 
EQUIDADE E A IGUALDADE, OS DIREITOS DAS MULHERES.  
 
As políticas públicas para as mulheres partem de demandas das próprias mulheres.  





A construção e a efetivação das políticas públicas para as mulheres precisa ser um processo 
ININTERRUPTO, COLETIVO E PARTICIPATIVO, construído e executado  de forma 
INTERSETORIAL, TRANSVERSAL, INTERSECCIONAL E INTERINSTITUCIONAL. 





CEDAW (1979) – Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher. 

 
A Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher, de 
1979, denominada Convenção da Mulher, em 
vigor desde 1981, é o PRIMEIRO TRATADO 
INTERNACIONAL QUE DISPÕE AMPLAMENTE 
SOBRE OS DIREITOS HUMANOS DA MULHER. 

 



1984: Criação do Programa de Assistência Integral à 
Saúde da Mulher (PAISM) pelo Ministério da Saúde. 

 
1985 - Criação do Conselho Nacional dos  
Direitos da Mulher (CNDM) – Vinculado  
inicialmente ao Ministério da Justiça;  

 
1988 - Constituição Federal –  
4,47%: essa era a composição feminina  
na Assembleia Constituinte –  
Lobby do Batom 
 



1991: Fundação da Rede Feminista de Saúde e fortalecimento de políticas  

públicas relacionadas à saúde integral da mulher. 

 

1994 - Convenção Interamericana para Prevenir,  

Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher “  

Convenção de Belém do Pará“. 

1996: Constituição da Política Nacional de  

Atenção Integral à Saúde da Mulher, destacando  

o enfoque em DIREITOS SEXUAIS E REPRODUTIVOS,  

junto a PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO E CAPACITAÇÃO  

PARA AUTONOMIA ECONÔMICA E  

EMPODERAMENTO FEMININO. 



2003 – Criação da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres 
(SPM) -  Órgão com status ministerial, responsável por articular 
políticas públicas voltadas às mulheres, elevando a pauta de gênero 
na agenda governamental e transversalidade das políticas públicas 
 
2004: I Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres; I Plano 
Nacional de Políticas para as Mulheres (PNPM) lançado com metas para 
igualdade de gênero na saúde, educação, trabalho e participação 
política, autonomia e enfrentamento da violência.  

Lei nº 10.836/2004 — Institui o Programa Bolsa Família, estratégia 
importante para a assistência social focada nas mulheres chefes de 
família em situação de vulnerabilidade. 

Criado o Conselho Estadual dos Direitos da Mulher de Pernambuco – 
CEDIM-PE 
 

2005: O SUAS foi criado por meio da Resolução nº 130/2005 do 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 

 



2006 - Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) - Marco jurídico fundamental no 
enfrentamento à violência doméstica e familiar. Reconhecida internacionalmente 
pela ONU como uma das três melhores legislações do mundo sobre o tema. 
Institui medidas protetivas, juizados especializados e políticas integradas de 
prevenção e assistência. 

 

2007 – II Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres Ampliou o diálogo 
federativo e consolidou o PNPM como instrumento de Estado. 

 

2008: II PNPM reafirma a importância da transversalidade da política de gênero e 
da inclusão social nas políticas públicas.  Reforça ações intersetoriais e cria 
programas de prevenção da violência e autonomia econômica  

Lei nº 11.770/2008 - Licença-paternidade ampliada, incentivando a 
corresponsabilidade parental (impacto social na família). 



2011 - POLÍTICA NACIONAL DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA 
CONTRA AS MULHERES – Define diretrizes para ações articuladas 
entre União, estados e municípios. Estrutura a Rede de 
Atendimento às Mulheres em Situação de Violência e políticas 
integradas de prevenção, proteção e punição. 
 
2012: AVANÇOS NOS DIREITOS PARA MULHERES COM DEFICIÊNCIA, 
INCLUINDO POLÍTICAS DE ACESSO À EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
(Decreto nº 7.612/2011 – Lei nº 13.146/2015, de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência, direitos sociais, educacionais e econômicos para 
mulheres com deficiência, integrando assistência social, assegura 
educação, assistência social e previdência a mulheres com 
deficiência. 

2013–2015 – III Plano Nacional de Políticas para as Mulheres - 
AMPLIA METAS SOBRE IGUALDADE RACIAL, DIVERSIDADE E 
INCLUSÃO DAS MULHERES NO MERCADO DE TRABALHO. 

 
 



2015 – Lei do Feminicídio (Lei nº 13.104/2015) - TIPIFICA O FEMINICÍDIO COMO CRIME 
HEDIONDO, no Código Penal reconhecendo assassinato de mulheres por razões de 
gênero como uma forma extrema de violência. 
 
2016: Plano Nacional de Educação inclui metas para garantir acesso e permanência de 
meninas e mulheres no sistema educacional; Portaria MEC nº 13, incentivando ações 
afirmativas na pós-graduação com foco em gênero. 
 

Lei da Igualdade Salarial (Lei nº 13.383/2016), para ELIMINAR DISPARIDADE DE 
REMUNERAÇÃO entre homens e mulheres que exercem a mesma função. 

 

         IV Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres Reafirma os princípios da 
IGUALDADE E DA TRANSVERSALIDADE DAS POLÍTICAS DE GÊNERO. 



2017 – Política Nacional de Autonomia Econômica das Mulheres Visa promover inclusão 
produtiva, empreendedorismo e igualdade salarial. Voltada à inclusão produtiva, 
empreendedorismo e igualdade no mercado de trabalho   
Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista). 

 

2018: Criação de políticas e programas para fortalecer a autonomia econômica das mulheres, 
com incentivo ao empreendedorismo feminino e inclusão no mercado de trabalho. 

 

2019: Expansão das políticas de assistência social focadas em mulheres em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica (Ministério da Cidadania). 



Instrução Normativa nº 1/2020 (Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS) — Define 
normas para execução de políticas públicas no SUAS, incluindo diretrizes para acolhimento, 
proteção e promoção dos direitos das mulheres. 

 

Portaria nº 10.741/2021 (Ministério da Cidadania) — Normatiza a reestruturação e 
procedimentos dos serviços socioassistenciais voltados ao atendimento prioritário das 
mulheres em situação de vulnerabilidade dentro do SUAS. 

 

Lei nº 14.192/2021: Considerada marco para a efetivação da participação feminina, esta lei 
criminaliza a violência política de gênero, punindo práticas que impedem ou restringem os 
direitos políticos das mulheres, com pena de 1 a 4 anos de prisão para assédio, 
constrangimento ou ameaças contra mulheres candidatas ou detentoras de mandato 



2023 - Criação do Ministério das Mulheres 

Lei nº 14.611, que institui a igualdade salarial e critérios remuneratórios entre homens e 

mulheres, exigindo transparência e ações afirmativas nas empresas. 

  

2024 - Normativas para ampliar participação política feminina e ocupação de espaços de poder. 

 



2025 – 5ª Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres (5ª 

CNPM) - é um amplo processo democrático e participativo promovido 

pelo Ministério das Mulheres e pelo Conselho Nacional dos Direitos 

da Mulher, em parceria com os entes federativos e a sociedade civil. 

Com o tema “Mais Democracia, Mais Igualdade, Mais Conquistas para 

Todas”, a 5ª CNPM promoveu a escuta ativa e a representação plural 

de mulheres 

Marca a retomada das políticas nacionais de gênero com ampla 

participação social. 

Lei nº 15.214, criação do Selo Cidade Mulher para municípios com 

políticas efetivas para as mulheres; investimento no fortalecimento 

das secretarias municipais de políticas para mulheres. 



Licença-menstrual - Projeto de Lei 1249/22 - Aprovada na Câmara, prevê até 2 dias por mês de 
afastamento remunerado para cuidar do bem-estar. 

Política Nacional de Cuidados: Instituída pela Lei nº 15.069/2024 e regulamentada em 2025, 
estabelece o cuidado como direito e responsabilidade compartilhada, incluindo o projeto de 
lavanderias públicas para reduzir a sobrecarga. 

Fortalecimento da gestão municipal: Um edital de R$ 10 milhões foi lançado para apoiar a 
infraestrutura e modernização de Secretarias de Políticas para as Mulheres em nível municipal. 

 

Política Nacional para Mulheres Indígenas: Está sendo elaborada em conjunto pelo Ministério 
das Mulheres e pelo Ministério dos Povos Indígenas, com o objetivo de criar uma política 
específica para esse público. 

 



 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Mulheres: Continua em execução, com o 

objetivo de melhorar as condições de saúde, reduzir a morbidade e mortalidade feminina e 

qualificar a atenção no SUS. 

 

Combate à violência: Continua como uma prioridade, através de programas como o Mulher 

Viver sem Violência e o Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios. 

 

DataMulheres: Uma ferramenta digital será lançada para reunir informações sobre a situação 
das mulheres no Brasil, auxiliando na formulação de políticas mais eficazes.  



Programa de Formação Continuada em Direitos das Mulheres para Servidoras e 
Servidores Estaduais 
Prêmio Naíde Teodósio de Estudos de Gênero 
FENEARTE Mulher 
Programa de Formação em Gênero no Ensino Formal 
Programa de Apoio e Difusão de Pesquisas para subsidiar Políticas Públicas 
Programa de Formação Sociopolítica e Profissional para Mulheres Urbanas 
 
Atualmente todos os 184 municípios de Pernambuco e o Distrito de Fernando de 
Noronha  
possuem OMPMs. 



A transversalidade é entendida como 

uma estratégia cuja finalidade é 

incorporar perspectivas de sujeitos de 

políticas públicas e de temas 

estratégicos no conjunto das ações de 

governo 



 
1) Quais ações estão sendo construídas no município em conformidade com o Plano 

Nacional de Políticas para as Mulheres? 
2) Quais as dificuldades encontradas no seu município para a implementação destas ações? 
3) O que deve ser incorporado no plano do seu município? 
4) Eu conheço as mulheres para as quais estou desenhando esta ação? 
5) Quais são as necessidades das mulheres do meu município? 
6) Como atingir os objetivos em curto espaço de tempo e com pouco recurso? 
7) Como enfrentar os desafios a curto, médio e longo prazo? 
 

 DIAGNÓSTICO: levantamento e/ou organização de dados, os mais completos possíveis, sobre 
as mulheres, as políticas públicas no território. 
Delimitar concretamente o conjunto de ações que enfrentará o problema, os órgãos 
responsáveis por cada uma delas e seus parceiros, o orçamento que será utilizado, o prazo 
em que elas devem ser finalizadas e os produtos que devem resultar de cada uma das ações. 



"Na vida é preciso ter coragem 
para ser diferente a 
competência para fazer a 
diferença"  

 
Ângela G. A. Beirão 



CARVALHO, Maria de L.; BARBOSA, Telma R. da C. G.; SOARES, Jeferson B. Implementação de Política Pública: uma abordagem teórica e crítica. In: COLÓQUIO INTERNACIONAL SOBRE 
GÉSTIONUNIVERSITÁRIAEMAMERICADELSUR, 10, 2010, America Del Sur, 2010. 
 
Gestão de Políticas Públicas para Mulheres – O fazer cotidiano e coletivo. Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana – SEMDH, 2016. 
 
Guia de criação e fortalecimento de políticas públicas para as mulheres. Ministério das Mulheres. Governo Federal. 2022. 
 
HEILBORN, Maria L.; ARAÚJO, Leila; BARRETO, Andreia (Orgs.). Gestão de Políticas Públicas em Gênero e Raça (GPP–GeR). Rio de Janeiro: CEPESC; Brasília: Secretaria de Políticas para 
as Mulheres, 2010. 
 
Transversalidade nas políticas públicas, no plano e no orçamento Ministério do Planejamento e Orçamento. -- Brasília: Subsecretaria de Temas Transversais/SOF/MPO, 2024. 084p. : il.  
 
Fontes: 

Ministério da Saúde: https://bvsms.saude.gov.br 

Portal do Governo Federal: https://www.gov.br / https://wex.net.br/pnpm / http://www.spm.gov.br/II_PNPM 
Legislação no Planalto: https://www.planalto.gov.br / https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/d1973.htm 

Secretaria Especial de Políticas para Mulheres: http://www.spm.gov.br 

Plano Nacional de Educação: http://pne.mec.gov.br 

Portal da Legislação do Planalto: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis.htm 

Portal do SUAS: https://www.gov.br/mdh/pt-br; https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/sistema-unico-de-assistencia-social-suas 

Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos: https://www.gov.br/mulheres 

Diário Oficial da União (in.gov.br) 

Ministério da Cidadania (gov.br) 

Conselho Nacional de Assistência Social (gov.br) 

https://www.cepal.org/pt-br/comunicados/segundo-cepal-2022-menos-4050-mulheres-foram-vitimas-femicidio-ou-feminicidio-america 
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